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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) torna público o ADIA-
MENTO SINE DIE, POR DETERMINAÇÃO DO TCE no processo ad-
ministrativo nº 4.277/2020, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2020,
referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DRENAGEM, PAVI-
MENTAÇÃO EM CBUQ E REDE DE ESGOTO NAS RUAS MANOEL
JOSÉ ARVELOS E ANTÔNIO FILHO, DISTRITO DE IPIABAS, neste
município, que seria realizado no dia 13 de maio de 2020, às
14h00min, processo administrativo nº 1.703/2020. Maiores informações
pelo tel. (24)2442-5372, no horário de 9h as 17h, de segunda a sexta
feira.

Barra do Pirai, 04 de maio de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente da CPL

Id: 2250800

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE L I C I TA Ç Ã O
CONCORRÊNCIA N. 001/2020

1-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPAMENTO E MICRODRENAGEM
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ - AV. PRESIDENTE
K E N N E D Y.
2-DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 10 de Junho de 2020, às 09h.
O edital poderá ser obtido através do site w w w. p o r t a l t r a n s p a r e n -
c i a . b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r. Maiores informações (24) 2106-3534 e pelo
e-mail e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ou coordenadoria.com-
pras@gmail.com

Renata E. de M. das N. Conceição
Assistente Administrativo

Id: 2250848

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO DE ANULAÇÃO PP 43/2019
Tendo em vista parecer da Procuradoria Geral do Município no Pro-
cesso n.º 7876/2019, promovo a Anulação de todos os atos pratica-
dos no Pregão Presencial n.º 43/2019, dando ciência às empresas
participantes em observância a ampla defesa e o contraditório, em
atinência ao art. 109, I, “c”, da Lei 8.666/93, devendo a Secretaria
Municipal de Saúde elaborar nova minuta de edital que deverá ser
submetida à nova análise da PGM, observando para a não existên-
cia de cláusulas restritivas a competitividade.
Cambuci, 06 de maio de 2020.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2250841

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

A p p Ve r s i o n 1 2 . 0 0 0 0 D o c S e c u r i t y 0 H y p e r l i n k s C h a n g e d 0 L i n k s U p To D a -
te0OperatorbarbarabastosScaleCrop0ShareDoc0AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que fará realizar na
sala de reuniões da Comissão de Licitação localizada no Prédio da
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, situado na Rua Padre An-
chieta, n.º 234, Segundo Piso - Centro - Casimiro de Abreu/RJ, Li-
citação na Modalidade Tomada de Preços n.° 01/2020, no dia

21/05/2020, às 14h00min, objetivando Contratação de Empresa espe-
cializada em realizar obras, visando reconstrução do muro do CRAS
de Barra de São João. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos
no site: http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24 (vinte e
quatro) horas anteriores à data do recebimento das propostas, me-
diante a entrega de 01 (uma) resma de papel A4 e o interessado de-
verá estar munido do carimbo do CNPJ, no endereço acima citado no
horário de 09h00min às 16h30min.

Casimiro de Abreu, 07 de maio de 2020.
Marcelo Pereira Rangel

Presidente da CPL
Id: 2250856

Município de Itatiaia

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Itatiaia torna pú-
blica aos interessados a data de realização da TOMADA DE PREÇO
Nº 03/2020, do tipo MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, para registro de preços para aquisição de te-
lhas de fibrocimento onduladas, Referente ao P.A. nº 9513/2019, às
09:00 (nove) horas, do dia 27 de maio de 2020, em cuja data e ho-
rário serão recebidos e abertos os respectivos envelopes, na sala de
licitações localizada à Praça Mariana Rocha Leão, Nº 20, Centro, Ita-
tiaia - RJ. O Edital deverá ser retirado no site da Prefeitura, através
do Link: http://itatiaia.rj.gov.br/licitacoes. Dúvidas tel: (24) 3352-1771,
ou 3352-6777, ramal 310, email - licitaca.itatiaia@yahoo.com.br. Ita-
tiaia/RJ, 05 de maio de 2020.

Manoel Henrique de Morais
Dir. Licitações

Id: 2250868

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020/FMSN
(2ª Remarcação); PROC Nº: 1.555/2019/FMSN; OBJETO: Aquisição
de medicamentos e insumos médicos; TIPO DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO POR ITEM; ABERTURA: 20/05/2020 às 10h; FUND.
LEGAL: DM nº 2.918/06, nº 3.943/14, LC nº 123/06 e LF nº.
10.520/02 e 8.666/93, com suas alterações e normas complementa-
res;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020/FMSN (1ª Remarcação); PROC
Nº: 319/2020/FMSN; OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos
médicos hospitalares para atender a demanda de Mandado Judicial;
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL; ABERTURA:
21/05/2020 às 10h; FUND. LEGAL: DM nº 2.918/06, LC nº 123/06 e
LF nº. 10.520/02 e 8.666/93, com suas alterações e normas comple-
mentares;
Através do site n i l o p o l i s . r j . g o v. b r / s i t e / t r a n s p a r e n c i a . p h p ou presencial-
mente por pessoa devidamente identificada, com o carimbo de CNPJ
da empresa, duas resmas de papel A4, por edital. Os Editais e seus
respectivos anexos, com maiores esclarecimentos, estão à disposição
dos interessados na Sede da Prefeitura, à Rua Pedro Álvares Cabral,
n.° 305, 3º andar - Centro - Nilópolis - RJ. Horário de Atendimento:
das 13:30 às 16 horas, de segunda à sexta - feira.
Nilópolis, 06 de Maio de 2020/Marcos Vinicius Sales Vieira/Diretor de

Licitações do FMS/PMN
Id: 2250684

Município de Porto Real

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

Pregão Eletrônico 005/2020 Processo 766/2020

Objeto: O Secretário Municipal de Licitações, Compras e Contratos,
informa que a licitação da modalidade pregão eletrônico n°
005/2020,que objetiva AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS AGRÍCOLAS está adiada "SINE DIE", em virtude da da neces-
sidade de revisão do respectivo edital. Para maiores informações da

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n°‹ 011/2020 – Processo de despesa nº 092/2020. Objeto:
Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de mate-
riais de limpeza, higiene pessoal e descartáveis em atendimento a Se-
cretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educa-
ção, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo de Previdência
Social.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 14 de maio 2020, às 09h.
(Art. 4º-G da Lei Federal nº 13.979/20) Local: Casa da Cultura de Rio
Claro, situada na Praça Fagundes Varela, n°‹ 14, Centro, Rio Claro –
RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio mu-
nicipal e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida
João Baptista Portugal, n°‹ 230, Centro, Rio Claro – RJ e poderá ser
retirado mediante apresentação de carimbo da empresa com CNPJ e
02 resmas(500 Fls) de papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser di-
rimidas de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-
1292 e 3332-1717, ramal 226 ou pelo e-mail: licita-
cao.pmrc@gmail.com
OBS: As empresas interessadas deverão solicitar o programa pa-
ra preenchimento da proposta pelo e-mail acima mencionado.

SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS PELOS PARTICIPAN-
TES NO DIA DO CERTAME PARA SEGURANÇA DE TODOS CON-
FORME DECRETO MUNICIPAL Nº 2951/2020.

Rio Claro/ RJ, 07 de maio de 2020.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro
Id: 2250752

Município de Varre-Sai

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos entrar em
contato das 08h às 17h, pelo telefone (0XX24) 3353-1393 ou pelo e-
mail delic.pmpr@gmail.com.

Porto Real, 07 de Maio de 2020

Carlos José da Silva
Secretário Municipal de Licitações, Compras e Contratos

Id: 2250791

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

PROCESSO Nº 1668/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, torna público que estará
realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, TIPO MENOR
PREÇO, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPERMEABILIZAÇÃO DA
ARQUIBANCADA E LIGAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NO COMPLE-
XO ESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ. A sessão pú-
blica ocorrerá no dia 10/06/2020, as 08:30h. O Edital na íntegra está
disponível no site w w w. v a r r e s a i . r j . g o v. b r. Maiores informações podem
ser obtidas através do e-mail: licitacao@varresai.rj.gov.br e telefone
(22) 3843.3532.

Id: 2250835

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARRE-SAI - RJ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020
PROCESSO Nº 0636/2020

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020
O Município de Varre-Sai/RJ torna público que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI. A
sessão pública será no dia 21/05/2020, às 08:30h. O Edital na íntegra
está disponível no site w w w. v a r r e s a i . r j . g o v. b r. Maiores informações po-
dem ser obtidas através do e-mail licitação@varresai.rj.gov.br e tele-
fone (22) 3843.3532.

Id: 2250836
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